
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5.761, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 

PUBLICADA NO DIO/ES 

EM, Ji2) __LJ;J().')L/ 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CMEI 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DENOMINADO SEBASTIÃO 
CAMILO DE ALVARENGA, LOCALIZADO 
NA RUA FURNAS, S/N, BAIRRO 
DIVINÓPOLIS, SERRA/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V do artigo 72, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1 ºFica criado novo CMEI - Centro Municipal de Educação Infantil denominado "Sebastião 
Camilo de Alvarenga", localizado na Rua Fumas, s/n, Bairro Divinópolis, Serra/ES. 

Art. 2º A organização administrativa e curricular, o funcionamento e as diretrizes do CMEI 
serão definidos de acordo com a legislação vigente. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 25 de janeiro de 2024. 
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Prefeito Municipal 
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